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OFÍCIO N°511/2025 

Urânia, 01 de dezembro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DAVID RODRIGUES MENESES 
Presidente da Câmara Municipal de Urânia 
Urânia/SP 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 060/2025 

Encaminhamos a esta à apreciação desta respeitável Câmara Municipal o 
presente Projeto de Lei que autoriza o executivo municipal a doar terrenos no 
cemitério municipal de Urânia, com a devida solicitação de análise e aprovação. 

A presente propositura tem por objetivo atender à necessidade específica 
de concessão de terreno dentro do Cemitério Municipal, visando assegurar o direito 
das famílias que, por motivos sociais, humanitários ou de relevante interesse público, 
necessitam da cessão de espaço para sepultamento de entes queridos. 

Trata-se de uma ação pautada nos princípios da dignidade da pessoa 
humana, da solidariedade e do respeito às famílias em situação de vulnerabilidade 
social ou que se enquadram nos critérios estabelecidos pela municipalidade. 

A doação, que se dará de forma formal e legal, busca regulamentar 
situações já existentes e organizar de maneira transparente e justa o uso dos espaços 
públicos destinados ao descanso final dos munícipes, além de atender casos 
excepcionais de comprovada necessidade. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos 
nobres Vereadores, certos de que a matéria será analisada com a atenção e 
sensibilidade que o tema requer, esperando, assim, contar com sua aprovação. 

Atenciosamente, 

APARECIDO Assloadn de tonna digital por 
APARECIDO FAZZ10:73446041834 

FAZZ10:73446041834 0,jo, 2025.1201 0902119-03.00 

APARECIDO FAZZIO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 060, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 

"Autoriza o executivo municipal a doar 

terrenos no cemitério municipal de urânia e 

dá outras providências". 

APARECIDO FAZZIO, Prefeito Municipal de Urânia, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, encaminha à Câmara 

Municipal de Urânia o seguinte Projeto Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, os 

terrenos e a respectiva construção para as famílias de pessoa sepultada no Cemitério 

Municipal, conforme relação abaixo: 

NOME 

ROBERTO CASSEMIRO 

DATA DO ÓBITO 

27/11/2025 

Artigo 2° - Fica a Lançadoria autorizada a promover a quitação das taxas 

devidas em nome dos favorecidos. 

Artigo 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Urânia 

Urânia /SP, 01 de dezembro de 2025. 

APROVADO 
EM i a E ÚNICA 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
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Prefeito Municipal 
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OFÍCIO INTERNO N.° 046/2025 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 01 de dezembro de 2025 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de minhas 
atribuições legais, encaminho ao setor JURÍDICO, para emissão de PARECER, o seguinte documento: 

• Projeto de Lei n.° 060/2025, de 01/12/2025, de autoria do Executivo, que autoriza o Executivo 
Municipal a doar terrenos no Cemitério Municipal de Urânia e dá outras providências. 

Atenciosamente 

Registra-se e arquiva-se nesta Diretoria. 
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PARECER JURÍDICO EM FACE DO PROJETO DE LEI 

ORDINÁRIA N° 060, DE 01 DE DEZEMBO DE 2025. 

Excelentíssimo Presidente, 

I - RELATÓRIO 

Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 060, de 01 de dezembro de 

2.025, de autoria do Executivo Municipal, que visa única e exclusivamente a 

doação sem encargos de terreno e a respectiva construção de sepultura no 

Cemitério Municipal de Urânia/SP, a pessoa (certidão de óbito anexa) 

pertencente à família de baixa renda, sem condições financeiras para adquiri-lo, 

constantes no artigo 1° do referido Projeto de Lei. 

É o suscinto relatório. Passo à análise jurídica. 

II - DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

Não houve pedido expresso para o projeto tramitar em regime de 

urgência especial nos termos do Art. 193, inciso I, do Regimento Interno, 

devendo assim, referido projeto tramitar em regime ordinário. 

Analisado o estudo preliminar sobre o rito do processo legislativo, 

passa-se ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta proposição. 

III — DA COMPETÊNCIA E INICIATIVA 
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O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 

face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I , da 

Constituição Federal de 1988. 

No que tange à iniciativa legislativa ser do Chefe do Poder 

Executivo, encontra-se arrimo no artigo 106, "caput", da Lei Orgânica Municipal, 

onde traz que a administração de bens municipais cabe ao Prefeito Municipal. 

No que tange a doação de bens móveis e imóveis, a permissão 

concedida pela Lei Orgânica Municipal, é para fins de interesse social e público 

unicamente. 

O beneficiário da doação é até prova em contrário, pessoa que 

integra família de baixa renda, em tese, a finalidade social e pública da doação 

do bem imóvel está sendo alcançada, em cumprimento ao parágrafo único do 

artigo 106 da Lei Orgânica Municipal. 

Não existem também vícios de iniciativa, estando consubstanciado 

o interesse local que legitima a atuação legislativa própria do ente municipal, 

sendo cabível, neste caso, a deflagração do processo legislativo a partir de ato 

do ilustre Prefeito Municipal, o qual detém competência legislativa própria. É 

dizer, portanto, que não se trata de matéria privativa ao Poder Legislativo ou à 

sua Mesa Diretora. 

IV - DA TÉCNICA LEGISLATIVA ADEQUADA 

A elaboração de leis no Brasil, deve observar a técnica legislativa 

adequada, prevista na Lei Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 

1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59, da Constituição 

Federal. 

No presente projeto de lei nada há que obstaculize sua leitura e 

compreensão. 
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V - DA VOTAÇÃO 

Por ser tratar de projeto de lei ordinária, e, não se encontrando no 

rol taxativo do art. 54, §1° e § 2°, do Regimento Interno, o projeto para ser 

aprovado deve receber os votos da maioria simples (art. 53, alínea "a" do RI). 

VI- DAS COMISSÕES PERMANENTES 

O artigo 80, "caput", do Regimento Interno, estabelece que, é 

obrigatório a emissão de Parecer das Comissões Permanentes desta Casa de 

Leis, porém, somente nas matérias de sua competência específica, sendo 

vedado às Comissões Permanentes, opinarem sobre matéria que não sejam de 

sua atribuição específica estabelecida pelo Regimento Interno, conforme 

vedação contida no artigo 79 "caput", do RI. 

No caso em questão, verifica-se que a proposição precisa ser 

submetida ao crivo da Comissão de Justiça e Redação (art. 78, inciso 1, alínea 

"a" do RI). 

VII- DA CONCLUSÃO 

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, depois de observada as recomendações 

contidas neste parecer, a Assessoria Jurídica OPINA  s.m.j. pela viabilidade 

técnica do Projeto de Lei Ordinária em análise. 

No que tange ao mérito político, esta Assessoria Jurídica não irá se 

pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 
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Câmara Municipal de Urânia/SP, 01 de dezembro de 2025. 

c p Documento assinado digitalmente 

rasii JOAG BRUNO BASSETO DE CASTRO 
Data: 01j12/2025 13:55:26-0300 
Verifique em https://validariti.gov.br 

Dr. João Bruno Basseto de Castro 

Advogado — OAB/SP n° 334.768 
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  CNPJ 51.842.185/0001-12  

e-mail: cmurania@gmail.com - Tel.: (17) 3634-1177 
Avenida Presidente Kennedy n° 1.474 - Cx. Postal 02 - CEP 15.760-000 - Urânia - SP 

OFÍCIO INTERNO N.° 046/2025 

Câmara Municipal de Urânia/SP, 01 de dezembro de 2025 

DESPACHO 

Eu, DAVID RODRIGUES MENESES, Presidente da Câmara Municipal de Urânia, no uso de 
minhas atribuições legais, encaminho às devidas COMISSÕES PERMANENTES, de acordo com o art. 78 do 
Regimento Interno, para ANÁLISE e JULGAMENTO, o seguinte: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

• Projeto de Lei n.° 060/2025, de 01/12/2025, de autoria do Executivo, que autoriza o 
Executivo Municipal a doar terrenos no Cemitério Municipal de Urânia e dá outras 
providências. 

DAVID RODRIGUSMENESES 
PRESIDENTE 
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DESPACHO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Recebido na data:  C 5 / 1 / 

RODRIGO LU1ÍDE O MOTA 
isente 
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

O Relator da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, após os 
estudos que se fazem necessários ao Projeto de Lei n.° 06012025, de autoria do Executivo, 
OPINA para que o mesmo seja discutido e votado por se tratar de matéria legal e constitucional, 
nada impedindo a sua aprovação. 

Solicito aos nobres pares que o projeto em tela seja aprovado. 

É meu parecer. 

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2025 

ROBERTO TOSHIO MIMURA 
Relator 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, após a reunião 
realizada, aprova e recomenda o parecer de Vereador Relator. 

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2025 

RODRIG01.1.12 DE OLIVEIRA MOTA 
Presidente 

ROERT6OSHIO MIMURA 
Relator 

Ã STA 
Membro 
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aos onze dias de dezembro de 2025, na sala destinada às 
reuniões, às 18h30min, a Comissão reuniu-se para exarar pareceres ao Projeto de Lei n.° 
060/2025, de autoria do Executivo. Estudando a matéria correspondente, o Senhor Relator exarou 
parecer favorável à matéria em análise. 

Toda a Comissão, na mesma reunião, resolveu acatar o parecer 
do Senhor Relator aprovando-o, e, enunciando-o à Presidência para que o mesmo fosse discutido 
e votado de acordo com o art. 110 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

É a decisão. 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2025 

ROD UIZ DEOLIVEIRA MOTA 
Presidente 

_—) 
ROBERTO TOSHIO MIMURA 

Relator 

Membro 
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AUTÓGRAFO N° 08212025 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR 
TERRENOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE URÂNIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A Mesa da Câmara Municipal de Urânia, Estado de São 
Paulo, DECRETA: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, os terrenos e a respectiva 
construção para as famílias de pessoa sepultada no Cemitério Municipal, conforme relação abaixo: 

NOME DATA DO ÓBITO 

ROBERTO CASSEMIRO 27/11/2025 

favorecidos. 

contrário. 

Artigo 2° - Fica a Lançadoria autorizada a promover a quitação das taxas devidas em nome dos 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

Câmara Municipal de Urânia, SP, 16 de dezembro de 2025. 

a ues eses 
Presidente 

Ja 
Vic 

Ison ques 
-Presidente 

4 
Cristi a Siebra 
Sec etária 

Everton Rodrigues d ilva 
° Secret 

Registrado em livro próprio e publicado na Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Urânia, nos 
termos da Lei Orgânica do Município e Regimento Interno. 

ADEMAMAf INGOLO JUNIOR 
ministrativo 
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